
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA         
JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS  
 
 
INCIDENTE N.  027/1.19.0002163-3  
 
 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO      
JUDICIAL S/S LTDA.​, Administradora Judicial já qualificada nos        

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CRM - COMÉRCIO DE         
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. e FAÍSCA E         

FUMAÇA AUTO PEÇAS LTDA EPP., vem respeitosamente à        
presença de Vossa Excelência apresentar ​RELATÓRIO DE       

ATIVIDADES REFERENTE AO NOVEMBRO DE 2020​, nos termos        

que seguem.  
 

 
Para fins de organização, quanto ao CNPJ das empresas, tem-se a seguinte            

correspondência: 

 
- CRM: CNPJ: 07.074.360/0001-87. 

- FAÍSCA E FUMAÇA: CNPJ:12.648.740/0001-18.  
 

Assim como nos meses anteriores, o que se denota do questionário anexo é que              

as atividades comerciais estão concentradas no CNPJ 07.074.360/0001-87. 
 

 



 
No que tange ao número de funcionários, indicou a existência de 06 colaboradores,             

sendo esta a mesma informação já prestada no mês anterior. Ainda, referiu a existência              
de 01 pró-labore em nome de Marcos Renê Machado, na monta de R$ 1.874,00.  

 

O faturamento da empresa no mês em referência foi de R$ 49.824,29, sendo que              
no mês anterior tal fora de R$ 79.951,98. Se comparado ao ano anterior, no mesmo               

período demonstrou-se um aumento no faturamento entre os meses de outubro e            
novembro de 2019, eis que se obteve faturamentos nas montas de R$ 47.485,30 e R$               

60.276,41, respectivamente.  

 
Quanto aos créditos extraconcursais, apresentou um valor de R$ 38,352.22, com           

igual indicação no mês anterior. De todo modo, no mês de Novembro a relação de               
créditos extraconcursais deu-se da seguinte forma: 

 

 

 



 
 

Além disso, assevera-se que não constam registros de acidentes de trabalhos.           
Quanto à eventuais notificações/autuações do Ministério do Trabalho ou do Ministério           

Público do Trabalho, tem-se o seguinte: 

 

  

 
Ademais, observa-se o registro de inscrições de dívidas ativas junto a órgãos            

fiscalizadores, o que o Grupo Devedor deve estar atento, sobretudo ao considerar os             

valores indicados. A relação de ações ajuizadas em face da empresa pode ser conferida              
através dos documentos anexos a este relatório de atividades.  

 
Na data de 14/12/2020 esta Administração Judicial realizou reunião ​online          

contando com a presença Dra BRUNA HUNDERTMARCH e do sócio CARLOS           

ROBERTO MACHADO DE SOUZA. 
 

Com o recesso de final de ano, o sócio indicou que a empresa realizaria férias               
coletivas do dia 18/12/2020 ao dia 04/01/2021, informando que ainda na data de             

18/12/2020 iria realizar o pagamento relativo ao período de férias.  

 

 



 
Por fim, fora referido que estão com novas propostas no que toca a celeuma              

envolvendo a locação do imóvel, conforme noticiado nos relatórios anteriores.  
 

Em razão da questão envolvendo o COVID-19, na eventualidade de algum credor            

requerer acesso aos questionários e ou documentos anexados a esses, deverá entrar em             
contato diretamente com esta Administração Judicial para posterior encaminhamento. 

 
Sem mais considerações, requer a juntada do Relatório Mensal de Atividades aos            

autos. 

 
Santa Maria, 07 de janeiro de 2021.  

 

 
CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992 

 
FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692 

 
GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997 

 

 


